
118 DIÁRIO OFICIAL Nº 33699 Quinta-feira, 13 DE SETEMBRO DE 2018 

CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.815/2018-NDE, 
datado de 29 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora JANELUCI PONTE SOUZA SOTÃO, 
matrícula nº 402702-1, designada pela PORTARIA Nº 42/2018-
GAB/SIND, de 26/03/2018, publicada no DOE edição nº 33.590 
de 04/04/2018, pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, 
Mat. nº 57208584-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360604
PORTARIA DE PRORR. Nº 240/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 163/2018-GAB/PAD de 
12 de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.636 de 13 de 
junho de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.791/2018-
NDE, de 04 de setembro de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360608
PORTARIA DE PRORR. Nº 241/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 177/2018-GAB/PAD de 
18 de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.642 de 21 de 
junho de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.701/2018-
NDE, de 24 de agosto de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360612
PORTARIA DE REDES. Nº 769/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.811/2018-
NDE/SEDUC, de 05/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 102/2018-
GAB/PAD de 26/04/2018, publicada no DOE n° 33.607 de 
27/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 223/2018-GAB/PAD 
de 28/08/2018, publicada no DOE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 

designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360680
PORTARIA DE REDES. Nº 261/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.780/2018-
GAB/SIND, de 03/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 18/2018-GAB/SIND de 07/03/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.574 de 09/03/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 
26/2018-GAB/SIND de 18/04/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.601 de 19/04/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360684
PORTARIA DE SUBST. Nº  152/2018-GAB/PAD.     

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.722/2018-NDE, 
datado de 29 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. Nº 303860-1, designada pela 
Portaria 517/2017- GAB/PAD, de 07/12/2017, publicada no DOE 
nº 33.515 de 12/12/2017, pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, da condição de membro.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
   
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360884
PORTARIA DE REDES. Nº 759/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 05/2018-NDE/SEDUC, 
de 21/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 437/2017-GAB/PAD de 04/10/2017, 
publicada no DOE n° 33.477 de 11/10/2017, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 449/2017-GAB/PAD de 13/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.517 de 14/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;

II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360634
PORTARIA DE PRORR. Nº 81/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA pela PORTARIA Nº 60/2018-GAB/SIND de 19 
de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.641 de 20 de junho 
de 2018;
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 1700/2018, de 
24 de agosto de 2018 da lavra do Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO    ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360847
PORTARIA DE PRORR. Nº 82/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA pela PORTARIA Nº 72/2018-GAB/SIND de 03 
de agosto de 2018, publicada no DOE n° 33.674 de 07 de agosto 
de 2018;
CONSIDERANDO    os termos do Ofício nº 01/2018, de 31 
de agosto de 2018 da lavra do Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO    ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360851
PORTARIA DE SUBST. Nº 158/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.708/2018-NDE, 
datado de 27 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 490/2017-
GAB/PAD, de 20/11/2017, publicada no DOE edição nº 33.501 de 
21/11/2017, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360910
PORTARIA DE SUBST. Nº 157/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.


